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Ao Sr.

Representante da Empresa

RR Gulherme Automóveis Ltda

 

Senhor Representante,

 

Trata o presente sobre a resposta do ques�onamento trazido por Vossa empresa, RR Guilherme
Automóveis ltda- EPP,  a respeito do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 16/2022 cujo objeto é Contratação de
empresa para execução de serviço comum de manutenção preven�va e corre�va com fornecimento de peças novas
de produção original ou reposição original e lubrificantes específicos para 31 (trinta e uma) viaturas �po Auto
Salvamento e Ex�nção (ASE), marca ITURRI do CBMDF. 

Informo que foi recebido, tempes�vamente, o Pedido de esclarecimento da empresa, o qual foi
entregue no CBMDF no dia 23 de fevereiro de 2022, por e-mail. A empresa RR Guilherme Automóveis ltda-
EPP ques�ona se o CBMDF teria as tabelas de preços citadas no item 8.14.1 do Termo de Referência. Por conter
matéria referente as especificações técnicas do objeto almejado, o documento foi encaminhado no mesmo dia
ao Setor Técnico para pronunciamento. 

Frente as considerações necessárias e citando a resposta do Setor Demandante, esta Pregoeira
informa que:

[..]a empresa interessada no certame, além de conhecer das especificidades das viaturas a
serem manutenidas, deverá estar ciente de que e a obtenção dessa tabela  é
de responsabilidade da Contratada e pode ser ob�da por meio dos fabricantes dos
subsistemas. Ainda, salienta-se que em caso da nega�va dos fabricantes, deve ser
observado o subitem 8.14.2:
Em caso da nega�va dos fabricantes SCANIA e implementador ITURRI, em fornecer a tabela
original por mídia eletrônica, ou ponto de acesso online, a empresa Contratada deverá
comprovar essa nega�va em documento Oficial emi�do por estes e deverá fornecer as
peças, de acordo com o disposto no item 8.7 e seus subitens. [...]

Ademais, causa estranheza o ques�onamento da empresa uma vez que o próprio item 8.14.1 informa
com clareza que a empresa vencedora do certame deverá apresentar as tabelas das fabricantes SCANIA, ITURRI e da
bomba GODIVA. 

Dessa forma,como não haverá a modificação nos termos e nos anexos do Edital de licitação, a abertura
do certame está MANTIDA para o dia 03/04/2022. Informo-vos que eventuais dúvidas poderão ser sanadas através
dos telefones 3901-3481; 3901-3483 e 3901-8573 e/ou pelo e-mail: impugnacoescbmdf@gmail.com.

Atenciosamente,

 
Membro de equipe de Apoio CBMDF

Documento assinado eletronicamente por KARLA REGINA BARCELLOS ALVES, Maj.
QOBM/Comb, matr. 1414789, Membro da Equipe de Apoio, em 24/02/2022, às 17:03,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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